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LEI Nº 1.380/90 

11 Dispõe sobre denominação de runa ·Rua .• 11 

A Câmara ríiunicipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - A rua que liga a l\'iG 020 à propriedade do Sr. 1 

José de Souza situada na localidade conhecida como Fêcho passa de

nominar-se RUA ÁLVARO MORENO DINIZ. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra:rá em vigor na data de sua publi 

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 06 de novembro de 

1.990. 
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